
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.883, DE 2019.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  para  prever  o  ingresso
compulsório  de  pais  ou  responsáveis,
autores  de  violência  contra  criança  ou
adolescente, em programas de prevenção
da violência contra criança ou adolescente.

EMENDA ADOTADA Nº 1

Substituam-se, no art. 130 da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  –  ECA),

modificado pelo art. 1º do Projeto, as expressões “maus-tratos,

opressão  ou  abuso  sexual”  por  “violência  física,  sexual,

psicológica, negligência e/ou abandono”.

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024.

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249527231600
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